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No dia 5 de maio o Supremo Tribunal Federal ao julgar duas
ações diretas de inconstitucionalidade assegurou aos casais
homoafetivos os mesmos direitos das uniões estáveis. A decisão
interpretou conforme a Constituição o dispositivo do Código
Civil  que  regula  a  união  estável,  para  excluir  qualquer
significado que impeça o reconhecimento da união contínua,
pública e duradoura entre duas pessoas do mesmo sexo como
“entidade familiar”, entendida esta como sinônimo perfeito de
“família”. A comunicação feita pelo Presidente do STF a todos
os tribunais e juízes, reafirma a eficácia contra todos e o
efeito  vinculante  do  julgamento  e  assevera:  Este
reconhecimento é de ser feito segundo as mesmas regras e com
as mesmas consequências da união estável heteroafetiva.

Depois  do  pronunciamento  da  Corte  Suprema,  o  grande
questionamento que surgiu foi sobre a possibilidade ou não de
os homossexuais casarem. Para os conservadores de plantão,
teriam sido assegurados aos homossexuais os direitos da união
estável, o que não lhes garante acesso ao casamento.

Mas  juízes  sem  medo  de  preconceitos  fizeram  um  silogismo
singelo:  se  a  Constituição  Federal  determina  que  seja
facilitada a conversão da união estável em casamento, e o
Supremo  Tribunal  determinou  que  não  fosse  feita  qualquer
distinção  entre  uniões  hétero  e  homoafetivas,  não  tiveram
dúvida em cumprir a recomendação constitucional, obedecer a
decisão da Corte Suprema e assegurar o direito à felicidade a
quem há muito havia constituído uma família e desejava casar.

Este é o significado das recentes sentenças, uma de Jacareí e
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outra de Brasília, proferidas por magistrados comprometidos
com a justiça e com o resultado ético de seus julgamentos.

Mais uma vez o Poder Judiciário deste país cumpriu com o seu
papel de ser guardião dos princípios constitucionais que devem
reger a sociedade, mesmo quando a lei é omissa. Afinal, não se
pode viver a tirania do Legislativo, em que os juízes se
curvem às tentativas de segmentos que se escudam atrás de
preceitos  religiosos  para  disfarçar  posturas  homofóbicas  e
discriminatórias.
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